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LEI N.º 1.158/2021 
 
 

SÚMULA: Estabelece o lançamento de IPTU – 
Imposto Predial Territorial Urbano; Desconto para 
pagamento em parcela única, parcelamento, e dá 
outras providências. 

  
 
O Prefeito do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
de Vereadores, aprovou e ele sanciona a seguinte: 

 

 
Art. 1º: Autoriza o Poder Executivo Municipal a estabelecer 

parcelamento de IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, referente ao 
exercício de 2022, da seguinte forma: 
 
    I – a primeira parcela terá vencimento em 10/05/2022; 
    II- a segunda parcela terá vencimento em 10/06/2022; 
    III- a terceira parcela terá vencimento em 11/07/2022; 
     
 Art. 2º: O pagamento em parcela única terá o desconto de 10% 
(dez por cento) do valor atribuído ao imposto no lançamento e vencimento 
para 10/05/2022. 
 
 Art. 3º: A presente Lei será amplamente divulgada para 
conhecimento das datas de vencimento, da parcela única e do 
parcelamento. 
 
 Art. 4°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, NO DÉCIMO QUARTO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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